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2º PARECER TÉCNICO

Assunto: Análise da documentação e da proposta do Processo Licitatório – RDC ELETRÔNICO Nº
1/2023 - UASG 158367

Objeto: Contratação de empresa para Construção de área poliesportiva (Areninha) no IFRN - Campus
Ipanguaçu

Ao Diretor da DILIC

Sr. Júlio César Carneiro Camilo,

Sobre a segunda documentação de habilitação técnica referente ao RDC Nº 1/2023 - UASG 158367,
apresentada pela empresa ACC CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ n° 15.195.707/0001-78, seguem as
considerações:

1. HABILITAÇÃO TÉCNICA / ACERVO TÉCNICO

1.1. A licitante não apresentou o acervo técnico solicitado no Projeto Básico. Na análise da
documentação da licitante não foi comprovada a execução de nenhum quantitativo igual ou similar ao
item 8.3 solicitado, a saber, “Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra
especializada”. Foi solicitada a apresentação de no mínimo a execução de 350,00 metros quadrados
desse serviço, tendo em vista que a necessidade de execução real da obra será 1.125 metros
quadrados de grama sintética, que é um revestimento especializado. Porém, foi verificada a ausência
desses serviços nos acervos apresentados. Desse modo, a presente licitante não obedeceu ao que
estabelece o item 9.5.4.2 do Edital e seus subitens, assim como os itens 16.3.2, 16.3.3 e 16.3.6 do
Projeto Básico referente ao Anexo X – Acervo Técnico Exigido – do Projeto Básico.

2. RECOMENDAÇÕES FINAIS

2.1. Considerando as informações expostas neste documento e no PARECER Nº 33/2023 -

DIENG/PROAD/RE/IFRN, opino pela desabilitação desta empresa licitante.

2.2. Permaneço à disposição de Vsa. Senhoria para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Cordialmente,

IARA CRISTIANNY DE BRITO BARBOSA ALBUQUERQUE PEREIRA
Engenheira Civil do IFRN
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